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ERRATA AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 027/2023

Processo Licitatório Nº.: 052/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº.: 027/2023
Objeto Contratual: Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de limpeza e outros para diversas secretarias do município de Presidente Olegário.

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pela Portaria Municipal 049/2023, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o item 118 do edital:
Onde se lê: “SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA COR PRETA, EM POLIETILENO, MEDIDAS: 59CM X 32CM, PACO”.

[bookmark: _GoBack]Leia-se:  “SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA COR PRETA, EM POLIETILENO, MEDIDAS: 59CM X 62CM, PACO”.

RETIFICA o edital na seção IX – Da Habilitação, item 9.22. Qualificação Técnica, subitem b:
Onde se lê: “b) Os licitantes vencedores dos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 13, 15, 20, 21, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 52, 53, 62, 63, 64, 67, 70, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118 119, 120, 123, 124, 125, 126 e 227 deverão apresentar a seguinte documentação: – Alvará Sanitário vigente expedido pela Vigilância Sanitária competente da sede do domicílio do licitante; – Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitida pelo Ministério da Saúde, em vigor, dispensada está no caso de comércio varejista.”

Leia-se: “b) Os licitantes vencedores dos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 13, 15, 20, 21, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 52, 53, 62, 63, 64, 67, 70, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 123, 124, 125, 126 e 127 deverão apresentar a seguinte documentação: – Alvará Sanitário vigente expedido pela Vigilância Sanitária competente da sede do domicílio do licitante ou dispensa do documento; – Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitida pelo Ministério da Saúde, em vigor, dispensada está no caso de comércio varejista.”

Estando, portanto, retificado o Edital, assina a Comissão de Licitação da portaria 049/2023 a presente errata ao edital do Processo Licitatório nº. 052/2023 e Pregão Eletrônico nº. 027/2023.
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